MENSAGEM N.º 18, DE 18 DE MAIO DE 2009.

Encaminha Projeto de Lei Complementar que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

Cumprimentando-o respeitosamente, submetemos, por intermédio de Vossa Excelência, à superior consideração dos membros dessa Câmara de Vereadores, o incluso Projeto de Lei Complementar, que reduz a jornada de trabalho relativa ao cargo de Vice-Diretor de Unidade Educacional ao alterar o Estatuto e o Plano de Carreiras do Magistério Municipal, documentado pela Lei Complementar n.º 56, de 30 de outubro de 2006, editada em conformidade com o disposto no inciso IV do § 2º do artigo 67 da Carta Orgânica de 1990.

2.

A propositura de lei complementar em mote busca dar provimento à solicitação encampada pela Secretaria Municipal de Educação, conforme item 1 do expediente apenso, ao reduzir a carga horária do cargo de Vice-Diretor de Unidade Educacional de 8 (oito) horas para 4 (quatro) horas diárias e, consequentemente, de 40 (quarenta) horas para 20 (vinte) horas semanais.

3.

A redução de jornada de trabalho ora trazida à baila se propõe tornar mais atraente o cargo de Vice-Diretor Escolar, notadamente do ponto de vista financeiro, pois que com carga horária de oito horas diárias e quarenta semanais o seu preenchimento tem se tornado praticamente inviável, o que poderá causar inúmeros problemas ao sistema municipal de educação e comprometimento da gestão escolar, refletindo, por certo, na piora da qualidade do ensino.

4.

Reduzindo-se a jornada de trabalho, conforme proposto no PLC em deslinde, o profissional que exercer a Vice-Direção de Unidade Educacional poderá ocupar, cumulativamente, outro cargo desde que haja compatibilidade horária e conformação com os casos de acumulação expressamente postados na Constituição Federal, ex vi do inciso XVI do seu artigo 37.

5.

Para justificar o efeito retroativo proposto na presente matéria, temos que é inequívoca a necessidade de regularização de situação fática preexistente consubstanciada na realidade prática e inevitável de que os Vice-Diretores já estão, desde o início do ano letivo, laborando por quatro horas diárias e vinte semanais, o que se fez necessário para preenchimento desses cargos em face dos motivos já expendidos acima, pois do contrário ensejaria enormes prejuízos à área da Educação local. Diante disso, é imperioso que se alcance a legalidade do procedimento e se convalidem os atos praticados nessas circunstâncias.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 

(Fls. 2 da Mensagem n.º 18, de 18/5/2009)

6.

Solicitamos, por todo o exposto, se atribua Regime de Urgência à matéria legislativa sob foco, nos termos da Lei Orgânica Municipal, ao passo que subscrevemos com protestos de respeito e consideração.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES

Secretário Municipal de Governo

GERALDO MAGELA DA CRUZ

Secretário Municipal da Educação

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. º           /2009.

	Altera a Lei Complementar n.º 56, de 30 de outubro de 2006, que “dispõe sobre o Estatuto e o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração do Magistério Público do Município de Unaí...” para reduzir a jornada de trabalho relativa ao cargo de Vice-Diretor de Unidade Educacional.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O artigo 62 da Lei Complementar n.º 56, de 30 de outubro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 62. A jornada de trabalho do Diretor de Unidade Educacional, do Coordenador de Unidade de Educacional e do Secretário de Escola será de 8 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais e a do Vice-Diretor de Unidade Educacional será de 4 (quatro) horas diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais.” (NR)
Art. 2º O Anexo II da Lei Complementar n.º 56, de 2006, passa a vigorar com a redação dada pelo Anexo Único desta Lei Complementar.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1º de março de 2009.

Unaí, 18 de abril de 2009; 65º da Instalação do Município.

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito 

JOSÉ FARIA NUNES

Secretário Municipal de Governo

GERALDO MAGELA DA CRUZ

Secretário Municipal da Educação

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ARTIGO 2º DA LEI COMPLEMENTAR N.º ..., DE ... DE ...DE ....

“PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ

ANEXO II A QUE SE REFERE A LEI COMPLEMENTAR N.º 56, DE 30 DE OUTUBRO DE 2006.

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

	Cargo
	Quantitativo
	Vencimento
	CH
	Área de Atuação
	Habilitação

	Coordenador de Unidade Educacional
	07
	R$ 1.020,54
	40
	Unidade Educacional cuja matrícula seja inferior a 150 alunos
	Licenciatura Plena na área de Educação

	Diretor de Unidade Educacional I
	08
	R$ 1.577,92
	40
	Unidade Educacional cuja matrícula seja de 151 a 250 alunos
	Licenciatura Plena na área de Educação

	Diretor de Unidade Educacional II
	12
	R$ 1.818,20
	40
	Unidade Educacional cuja matrícula seja de 251 a 500 alunos
	Licenciatura Plena na área de Educação

	Diretor de Unidade Educacional III
	10
	R$ 2.076,27
	40
	Unidade Educacional cuja matrícula seja acima de 500 alunos
	Licenciatura Plena na área de Educação

	Vice-Diretor de Unidade Educacional I
	-
	R$ 785,93
	20
	Unidade Educacional cuja matrícula seja de até 250 alunos
	Licenciatura Plena na área de Educação

	Vice-Diretor de Unidade Educacional II
	12
	R$ 909,09
	20
	Unidade Educacional cuja matrícula seja de 251 a 500 alunos
	Licenciatura Plena na área de Educação

	Vice-Diretor de Unidade Educacional III
	10
	R$ 1.038,13
	20
	Unidade Educacional cuja matrícula seja acima de 500 alunos
	Licenciatura Plena na área de Educação

	Secretário de Escola
	11
	R$ 971,53
	40
	Unidade Educacional de Ensino Fundamental
	Ensino Médio


·  O servidor efetivo ocupante de cargo em comissão poderá fazer opção pelo vencimento correspondente à tabela acima ou pela

gratificação de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento do cargo efetivo.
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